 LEI Nº 2.561/90
AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL A FRANCISCA DIONÍSIA VITORINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar à Senhora Francisca Dionísia Vitorina, um prédio residencial medindo 6,25 metros de frente, por 5,80 metros de fundo, dividida em 5 peças (2 dormitórios, 1 sala, 1 cozinha, 1 WC), circulação, com uma área coberta de 36,25 m2, casa nº 30, e respectivo terreno com a área de 204,00 metros quadrados, lote 04 da quadra “F”, tendo 10,20 metros de frente para a Travessa “B”; 20,00 metros pelo lado direito, confrontando com o lote 5; 20,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 3 e 10,20 metros pelos fundos, confrontando com os lotes 24 e 23 da mesma quadra, localizado no Bairro “Jardim Aquarius” nesta cidade, cadastrado sob o nº 29-36-0267-000-00, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº R 4-12.444, fls. 211, Livro 2-AU.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de fevereiro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

